
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 005/2025 – CREDENCIAMENTO
DE ARTÍSTAS LOCAIS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 – CREDENCIAMENTO DE
ARTÍSTAS LOCAIS

Fundamentação Legal: art. 79, da Lei Federal , de 01 de abril de 2021.

 

Objeto: Constitui objeto do presente CHAMAMENTO PÚBLICO o CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES, MEDIANTE
PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, COM O OBJETIVO DE ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, PROMOVER A
DIFUSÃO DAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, INCENTIVAR A CRIATIVIDADE CULTURAL E
AMPLIAR OS ESPAÇOS DE ATUAÇÃO DOS ARTISTAS LOCAIS, EM CONFORMIDADE COM
AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS AO LONGO DO ANO E DEMAIS DEMANDAS
INTERNAS.

 

Diante dos elementos constantes no Processo Administrativo nº 1011/2025,acolho o resultado da
habilitação constante nos autos e homologo o Chamamento Público para Credenciamento
nº 005/2025, declarando credenciados os seguintes artistas:

 

N°
ORDEM NOME ARTÍSTICO ÁREA DE ATUAÇÃO REPRESENTANTE

1 ANDREIA SANTOS
 
2. ARTISTA MUSICAL SOLO
SEGMENTO RELIGIOSO
 

ANDREIA LOURENÇO DE
MEDEIROS ROCHA DOS SANTOS,
CNPJ:

2 DJ LAERCIO 1. DJ JOBSON JOELSON CLEITON DE
OLIVEIRA, CNPJ:

3 MICARLA ALMEIDA 1. ARTISTA MUSICAL SOLO
SEGMENTO RELIGIOSO

MICARLA ALMEIDA DA SILVA,
CPF: – XX

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-chamamento-publico-no-005-2025-credenciamento-de-artistas-locais-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-chamamento-publico-no-005-2025-credenciamento-de-artistas-locais-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-chamamento-publico-no-005-2025-credenciamento-de-artistas-locais-2/


Lajes/RN, 17 de setembro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA
Nº 51/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 51/2025

Processo Administrativo nº 688/2025

 

Nos termos do art. 71, IV da Lei , o Prefeito Municipal de Lajes/RN, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, abaixo assinado, levando em consideração a abertura e julgamento da
presente Dispensa Eletrônica nº 51/2025, que tem por objeto a Aquisição de materiais iniciais
para o projeto de Equoterapia no município de Lajes/RN, tendo cumprido todos os requisitos e
princípios estabelecidos em Lei, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto da Dispensa de Licitação
supracitada em favor das empresas listadas abaixo, pelo valor global de R$ ,88 (vinte e quatro
mil, oitocentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos), conforme itens a seguir:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-adjudicacao-e-homologacao-da-dispensa-eletronica-no-51-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-adjudicacao-e-homologacao-da-dispensa-eletronica-no-51-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-adjudicacao-e-homologacao-da-dispensa-eletronica-no-51-2025/


 

Vencedor(es): Rubens Castilho Nunes Diniz Junior
CNPJ: Email: Telefone: 84999020033
Endereço: Rua Manuel Francisco da Silva, 610 ANDAR TERREO, centro, Brejo dos
Santos/PB, CEP: 58880-000
Representante: rubens castilho nunes diniz junior
Item Descrição Marca Unidade QuantidadePreço (R$) Total (R$)

00001

Capacete de Hipismo, Equoterapia
e em fibra de vidro, poliestireno
expandido, espuma e na parte
interna com três pontos de fixação
conforme as normas ABNT ou
ASTM.

Couros SR UNIDADE4,000000 488,00 ,00

00004

Kit para Equoterapia composto
por sela adaptada, cabeçada,
rédea, peitoral, estribo tipo
fechado, barrigueira, manta e par
de loro. Todos os itens em
materiais resistentes, compatíveis
com a prática terapêutica

Merson
Couros UNIDADE4,000000 ,00 ,00

Total: ,00

 

Vencedor(es):  COMERCIO LTDA
CNPJ: Email: Telefone: 84994281101
Endereço: R PEREIRA BUENO, 20 ;, Vila Industrial, Campinas/SP, CEP: 13035-275
Representante: AYSE MARIA XAVIER
Item Descrição Marca Unidade QuantidadePreço (R$) Total (R$)

00006
Conjunto Hipismo de cabeçada e
rédea em couro legítimo ou
nylon reforçado e que seja
compatível com cavalo adulto.

Selaria
Cavalgada UNIDADE4,000000 899,99 ,96

00008

Liga de descanso em material
soft, comprimento de 2,5m cada,
largura de 10cm, com fecho em
velcro resistente. Conjunto com
4 unidades, para proteção e
repouso de membros dos
animais após atividade física.

V Conjunto 4,000000 149,98 599,92

Total: ,88

 

Vencedor(es): ARTEFATOS JULIANE LTDA
CNPJ: Email: Telefone: 3233512905
Endereço: RUA FRANCISCO BERNARDES, 366 , SENHOR DO BONFIM, Dores de
Campos/MG, CEP: 36213-000
Representante: Fabiane Lucia Arruda Fernandes
Item Descrição Marca Unidade QuantidadePreço (R$) Total (R$)



00002

Manta de equoterapia em
tecido reforçado com alça
central de nylon, espuma de
alta densidade e feltro na
parte interna. Acompanha
loro, barrigueira, peitoral em
nylon e estribo fechado tipo
equoterapia.

MARCA PRÓPRIA
– FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

UND 4,000000 350,00 ,00

00003

Colete Hipismo Vtr Polaris
Unisex Infantil ou Adulto
Equitação que seja ajustável
e com proteção para coluna e
tórax.

. UNIDADE4,000000 500,00 ,00

00005Bridão articualado inox MARCA PRÓPRIA
/ JL INOX UNIDADE4,000000 250,00 ,00

00007

Guia para trabalhar animais
em redondel ou pista.
Confeccionado em nylon
25mm de alta resistência,
com mosquetão de latão
niquelado, com 8 metros de
comprimento (tamanho
padrão)

MARCA PRÓPRIA
– FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

UNIDADE4,000000 80,00 320,00

Total: ,00

 

Lajes/RN, em 16 de setembro de 2025

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 027/2025.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 027/2025. Processo Administrativo nº 841/2025.

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS
PEDAGÓGICOS, RECURSOS ESTRUTURAIS, ITENS DE HIGIENE E RECURSO ESPORTIVOS
PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos que
interessar que está convocando os licitantes vencedores do processo licitatório supracitado, as
empresas: RCM COMERCIO VAREJISTA RAMON COELHO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, para assinar a Ata de Registros de Preços, na sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Lajes/RN
ou por e-mail de forma eletrônica. Torna público ainda que no caso de descumprimento (não
assinatura), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a Prefeitura se reserva no direito de
convocar outro(s) licitante(s) caso haja, conforme a ordem de classificação.

 

Lajes/RN, 16 de setembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-027-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-027-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-027-2025/
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PORTARIA Nº 527/2025 – Dispõe sobre a
concessão de diárias, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 527, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diárias, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-527-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diarias-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-527-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diarias-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-527-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diarias-e-da-outras-providencias/


Art. 1º Conceder ao senhor Raimundo Manoel da Silva, Secretário Municipal da Fazenda, ½ diária
no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), para custeio das despesas relativas ao
deslocamento com destino a Natal-RN, a ocorrer no dia 17 de setembro de 2025 para participar de
reunião técnicas sobre o sistema de Administração Tributária – SIAT.

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 16 de setembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 53/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-dispensa-eletronica-53-2025/


AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 53/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1020/2025

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCACAO, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º , de 1º de abril de 2021, do Decreto 11/2023-GP, e demais
normas aplicáveis. Objetivando a Aquisição de materiais diversos destinados à realização das
oficinas de Pintura em Tela, Grafite e Escultura, integrantes do Projeto “Pincel Mágico”,
voltado ao atendimento de alunos das escolas da rede municipal de ensino, abrangendo a
Educação Infantil e o Ensino Fundamental I.

 

Data da sessão: 22/09/2025

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

Link:

Critério de Julgamento: Menor Preço

 

Lajes/RN, 16 de setembro de 2025

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Agente de Contratação
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
51/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 688/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

 

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-51-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-51-2025/


DISPENSARlicitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: Aquisição de materiais iniciais para o projeto de Equoterapia no município de
Lajes/RN, em favor das empresas listadas abaixo, no valor global de R$ ,88 (vinte e quatro mil,
oitocentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos).

 

Vencedor(es): Rubens Castilho Nunes Diniz Junior
CNPJ: Email: Telefone: 84999020033
Endereço: Rua Manuel Francisco da Silva, 610 ANDAR TERREO, centro, Brejo dos
Santos/PB, CEP: 58880-000
Representante: rubens castilho nunes diniz junior
Total: ,00

 

Vencedor(es):  COMERCIO LTDA
CNPJ: Email: Telefone: 84994281101
Endereço: R PEREIRA BUENO, 20 ;, Vila Industrial, Campinas/SP, CEP: 13035-275
Representante: AYSE MARIA XAVIER
Total: ,88

 

Vencedor(es): ARTEFATOS JULIANE LTDA
CNPJ: Email: Telefone: 3233512905
Endereço: RUA FRANCISCO BERNARDES, 366 , SENHOR DO BONFIM, Dores de
Campos/MG, CEP: 36213-000
Representante: Fabiane Lucia Arruda Fernandes
Total: ,00

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 688/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2025, para que este produza seus legais efeitos.

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 16 de setembro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO



Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 527/2025 – Dispõe sobre a
concessão de diárias, e dá outras
providências. *REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 527, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diárias, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-527-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diarias-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-527-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diarias-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-527-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diarias-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-527-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diarias-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/


 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao senhor Raimundo Manoel da Silva, Secretário Municipal da Fazenda,
½ diária no valor total de R$ 250,00 reais, e aos servidores Juliana Reboucas Nobre Barbalho
½ diária no valor de R$ 150,00 e mais R$ 125,00 a servidora Edigelza de Abreu, totalizando o
valor global de R$ 525,00 reais de para custeio das despesas relativas ao deslocamento com
destino a Natal-RN, a ocorrer no dia 17 de setembro de 2025 para participar de reunião técnicas
sobre o sistema de Administração Tributária – SIAT.

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 16 de setembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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PORTARIA Nº 526/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) JOSE LUIZ
VENÂNCIO DOS SANTOS, e dá outras
providências *REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 526 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025*

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) JOSE LUIZ VENÂNCIO DOS SANTOS, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) JOSE LUIZ VENÂNCIO DOS SANTOS, inscrito no CPF
sob nº ##-##, para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR(A). TÉC. DE
SUPERVISÃO PEDAGOGICA lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do
município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-526-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jose-luiz-venancio-dos-santos-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-526-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jose-luiz-venancio-dos-santos-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-526-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jose-luiz-venancio-dos-santos-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-526-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jose-luiz-venancio-dos-santos-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-526-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jose-luiz-venancio-dos-santos-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/


sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 15 de setembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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Pregão Eletrônico nº 020/2025

Processo Administrativo nº 763/2025

Licitação nº 102/2025

 

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ de nº ,
com sede à Rua Ramiro Pereira da Silva Nº 17 – CENTRO – CEP: neste ato representado pelo seu
Prefeito Constitucional FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, portador da Carteira de
Identidade nº expedida por SSP/RN, e inscrito no CPF nº , considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2025, publicada na
impressa oficial do Município em 12/09/2025, processo administrativo n.º 763/2025, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº , de 1º de abril de 2021 e no DECRETO MUNICIPAL Nº 011 DE 24 DE MARÇO
DE 2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, e demais legislação pertinente, e, em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE RODAS, ÓRTESES, PRÓTESES E
DEMAIS MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, conforme condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico 020/2025, e seus
anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL: VENDRAMINI COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 
ENDEREÇO: Rua Olivia de Oliveira, nº 25, Vila Granada, São Paulo/SP – CEP: .
TELEFONE: XXXXXXXXXXXX E-MAIL: XXXXXXXXXXXX
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME: RICARDO DIAS VENDRAMINI CPF: DOC IDENTIDADE:  – SSP/SP
FUNÇÃO NA EMPRESA: Representante Legal
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
TELEFONE: XXXXXXXXXXXX E-MAIL: XXXXXXXXXXXX

 

Item – Código – Descrição Marca/
Fabricante Unidade Quantidade Vlr. Unit.

Máximo Vlr. Total



5 – 0008284 – CADEIRA DE RODAS
PARA PARAPLÉGICO INFANTIL.
Características mínimas: construída
em tubos de alumínio aeronáutico
dobrável em X, braços bilaterais
escamoteados, com protetor de
roupa lateral incorporado, apoio
injetado, freios em alumínio
bilaterais ajustáveis, pedais
removíveis com apoio de pé
rebatível e ajustável na altura, roda
traseira de 20´ a 24´´, pneus
infláveis ou antifuro, roda
antitombo, aro de impulsão em
alumínio, cubos de alumínio
montados com rolamento de
precisão, eixo de desmontagem
rápida nas rodas tipo “quick-
release“, placa de sustentação da
roda em alumínio com possibilidade
de ajuste do centro de gravidade em
diferentes posições, faixa para
panturrilha, roda dianteira de 5´´
montada com rolamentos de
precisão, garfo de alumínio fixado
no cubo com parafusos e
rolamentos, pneus dianteiros
maciços com borracha resistente p/
terrenos acidentados, estofamento
confeccionado em nylon
impermeável de alta resistência,
almofada do assento com espuma de
no mínimo 4 cm de alta densidade,
cinto abdominal, acabamento em
pintura eletrostática, protetor de
raios, raios em inox, manopla com
regulagem de altura. Tamanhos
variados com largura de assento de
30 a 36cm. Tamanhos a serem
definidos no momento do pedido.

ORTOBRAS UND 10 R$ ,99 R$ ,90



6 – 0008285 – CADEIRA DE RODA
PARA TETRAPLÉGICO ADULTO –
Alumínio com pintura epoxy,
dobrável em duplo X, assento e
encosto em nylon reforçado, garfos
de nylon, totalmente desmontável,
com encosto reclinável e apoio de
cabeça removível, eixo de
desmontagem rápida nas 4 rodas
(quick release). Apoio para braços
removível, apoio para pernas
elevável e removível, com almofada
em espuma. Indicada para usuários
até 100 kg. Pneu traseiro inflável,
apoio para cabeça removível
regulável em altura e profundidade
e apoio facial em espuma revestida;
-Largura do assento: 40 – 44 cm; -
Pneu dianteiro , cinto de segurança
torácico e cinto de segurança
abdominal; AS DIMENSÕES DA
CADEIRA SERÃO FORNECIDAS
POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR
PROFISSIONAL DE SAÚDE
HABILITADO.

ORTOBRAS UND 10 R$ ,88 R$ ,80

VALOR GLOBAL: R$ ,70 (quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e
oito reais e setenta centavos).

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Lajes/RN.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº , de 2021; e

. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.



4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº , de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da ata de Registro de preços será de 1 (um) ano, a partir da sua publicação, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante anuência do fornecedor, desde que seja comprovado o
preço vantajoso.

. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata



de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº , de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

. Mantiverem sua proposta original.

. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.

. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos



no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;

. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.



. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.3, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços



poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de
2023; ou

. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.



9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

. Por razão de interesse público;

. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.

 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos



participantes (se houver).

 

Lajes/RN, 15 de setembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

CPF nº

Representante do Órgão Gerenciador

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

CPF nº

Secretária Municipal de Saúde
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 027/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 027/2025 – PML/RN

 

Processo administrativo nº 841/2025

Licitação nº 126/2025

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2025 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE
MATERIAIS PEDAGÓGICOS, RECURSOS ESTRUTURAIS, ITENS DE HIGIENE E RECURSO
ESPORTIVOS PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, adjudicando o objeto em epígrafe, em favor da empresa: RCM COMERCIO VAREJISTA
RAMON COELHO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Avenida Professor
Clementino Câmara, nº 216, Boa Esperança, Parnamirim/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr.
RAMON COELHO MIRANDA, inscrito no CPF nº e RG nº – ITEP/RN saiu vencedora nos itens
conforme planilha a seguir:

LOTE 04 – HIGIENE, ENXOVAL E ALOJAMENTO PESSOAL

Item Objeto/Especificação Técnica Marca/
Fabricante Unidade Quant. Valor

Unit.
Valor
Total

36
Sabonete líquido neutro, pH
5,5 a 6,5,
dermatologicamente testado,
sem parabenos, galão de 5L

PREMISSE Galão 270 R$ 25,00 R$ ,00

37
Shampoo neutro, pH 5,5 a
6,5, dermatologicamente
testado, sem parabenos,
galão de 5L

VENEZA Galão 270 R$ 37,70 R$ ,00

38

Creme dental fluoretado
mínimo 1450 ppm, sabor
menta, bisnaga 70g, validade
mínima 12 meses, caixa com
24 unidades

EVEN Caixa 30 R$ 77,99 R$ ,70

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-027-2025-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-027-2025-pml-rn/


39
Escova dental infantil, cabo
anatômico, cerdas macias,
embaladas individualmente,
caixa com 100 unidades

Qs Caixa 2 R$ 85,36 R$ 170,72

40

Kit de 12 unidades de deo-
colônia lavanda original,
frasco plástico 500 ml, tampa
dosadora, embalagem
reforçada

VENEZA Kit 60 R$
220,00 R$ ,00

41
Toalha branca 70 x 135 cm,
90% algodão / 10% poliéster,
gramatura mínima 400 g/m²,
costura reforçada

amanda
corina UND 110 R$ 26,98 R$ ,80

42

Kit refil viagem contendo
shampoo, sabonete e colônia,
embalagens plásticas de 80
ml, válvula dosadora,
acondicionadas em
nécessaire transparente

c3b Kit 110 R$ 46,19 R$ ,90

43

Colchonete solteiro
alojamento, espuma D23,
capa em napa preta
impermeável, dimensões
60x190x5 cm, costuras
reforçadas

PLAST E
TEC UND 110 R$

186,73 R$ ,30

44
Travesseiro branco 50 x 70
cm, tecido percal 180 fios
100% algodão, enchimento
fibra siliconada

ONLY
CRAZY UND 110 R$ 32,43 R$ ,30

VALOR DO LOTE:
R$ ,72 (sessenta e quatro mil,
setecentos e noventa e cinco reais e
setenta e dois centavos)

 

A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº , estabelecida na Rodovia RS 452, n° 133, sala 09, Centro, Feliz/RS, CEP , sendo
representada pelo Sr. MOACIR DUARTE, inscrito no CPF nº e RG nº – SSP/SC saiu vencedora nos
itens conforme planilha a seguir:

LOTE 01 – MATERIAIS EDUCATIVOS, LUDICOS E ESPORTIVOS

Item Objeto/Especificação
Técnica

Marca/
Fabricante Unidade Quant. Valor

Unit.
Valor
Total

1

Tela para pintura em tecido
100% algodão, gramatura
mínima 250 g/m²,
preparada com base
acrílica branca, dimensões
20×30 cm, grampeada em
chassi de madeira
reflorestada

STALO UND 110 R$
11,40 R$ ,00



2

Tela para pintura em tecido
100% algodão, gramatura
mínima 250 g/m²,
preparada com base
acrílica branca, dimensões
50×70 cm, grampeada em
chassi de madeira
reflorestada

STALO UND 110 R$
22,35 R$ ,50

3

Lousa Digital Mágica Lcd
10 Polegadas Tablet para
arte e atividades Infantil,
Peso: 160g, medidas: 25cm
x17,5cm x 0,4cm, modelo
da bateria: CR2016, itens
inclusos: 1 caneta e 1
bateria já estalada.

BOOGIE UND 110 R$
46,50 R$ ,00

4

Jogo UNO original, 112
cartas em papel cartão de
alta gramatura, com
instruções inclusas,
embalagem plástica rígida,
faixa etária a partir de 7
anos

IMP UND 12 R$
9,00 R$ 108,00

5

Jogo de dama em MDF 30,2
x 30 x 4,6 cm, pintura
atóxica, peças em madeira
torneada, faixa etária a
partir de 5 anos

JUNGES UND 12 R$
39,00 R$ 468,00

6

Jogo da memória profissões
em MDF 28 x 2 cm, peças
coloridas com tinta atóxica,
cantos arredondados, faixa
etária a partir de 4 anos,
acompanha estojo

XALINGO UND 12 R$
25,50 R$ 306,00

7

Jogo da memória esportes
em MDF, 24 peças de 5×5
cm, pintura atóxica, cantos
arredondados, faixa etária
a partir de 4 anos

XALINGO UND 12 R$
25,50 R$ 306,00

8

Quebra-cabeça tema
floresta/animais, 100 peças
em papel cartão resistente,
pintura atóxica, indicado
para 4 a 10 anos,
dimensões montado 31,5 x
22,5 cm

PEF UND 12 R$
18,00 R$ 216,00

9

Jogo Ludo e Trilha em
estojo de madeira MDF 30
x 4 cm, pintura atóxica,
peças em madeira colorida,
faixa etária a partir de 5
anos

JUNGES UND 12 R$
42,00 R$ 504,00



10

Baralho naipe convencional
vermelho, 55 cartas
plastificadas de alta
gramatura, tamanho
padrão 57 x 87 mm

COPAG UND 12 R$
15,00 R$ 15,00

11

Jogo Caiu Perdeu, 54
blocos de MDF com
acabamento lixado, suporte
cartonado reforçado, faixa
etária a partir de 6 anos

PEF UND 12 R$
24,00 R$ 288,00

12

Dominó profissional em
resina/plástico ABS, 28
peças tamanho 5×2,5 cm,
caixa rígida de
armazenamento

S.Q UND 12 R$
24,00 R$ 288,00

13

Pega-varetas infantil,
palitos em plástico
polipropileno atóxico, 21
unidades, embalados em
tubo transparente

MINI TOYS UND 12 R$
4,50 R$ 54,00

14
Bambolê em plástico PP
resistente, diâmetro 60 cm,
espessura mínima 18 mm

S.R UND 120 R$
4,50 R$ 540,00

15

Colete esportivo futebol,
malha poliéster respirável,
cores azul/vermelho,
tamanho 47×35 cm,
costuras reforçadas

NEDEL UND 110 R$
67,38 R$ ,80

16

Bola de vôlei infantil, PVC
costurado, tamanho oficial,
peso aproximado 260 g,
marca referência Penalty
ou similar

STORM UND 10 R$
114,91 R$ ,10

17
Bola de futsal RX 200 XXIII
Sub-13, PU laminado,
tamanho oficial, peso
aproximado 400 g

RACCER UND 10 R$
138,23 R$ ,30

18
Bola de handebol H2L Ultra
Fusion XXIII, PU laminado,
circunferência 54 cm, peso
aproximado 360 g

NEDEL UND 10 R$
195,07 R$ ,70

19
Bola de basquete, borracha
vulcanizada, circunferência
54–56 cm, peso aproximado
500 g

STORM UND 10 R$
156,09 R$ ,90

20
Apito profissional em metal
cromado, com cordão de
pescoço em nylon

NEDEL UND 10 R$
92,20 R$ 922,00

21
Corda para pular, 3,15 m,
cabo plástico anatômico,
corda em PVC resistente

IMPORT UND 30 R$
40,11 R$ ,30



22

Kit tatame infantil em EVA,
16 peças, cada peça
50x50x1 cm, encaixe tipo
quebra-cabeça, cores
variadas

NEDEL Kit 10 R$
229,80 R$ ,00

23
Cone de marcação em PVC
flexível, 24 cm altura,
pacote com 12 unidades

NEDEL PCT 4 R$
84,85 R$ 339,40

24

Escada de agilidade
ajustável, nylon de alta
resistência, 8 degraus
plásticos rígidos,
comprimento total 4 m

NEDEL UND 6 R$
142,91 R$ 857,46

25

Almofadas cheias
confeccionadas em tecido
resistente e lavável, com
enchimento de fibra
siliconada ou espuma de
alta densidade. Tamanhos
45cm x 45cm x 18cm, com
costura reforçada e
acabamento seguro, com
estampas lúdicas, kit com 6
unidades

NDL UND 3 R$
88,54 R$ 265,62

26

Fantoches de mão
confeccionados em tecido,
feltro ou similar, com altura
entre 20 e 30 cm,
representando animais e
contos infantis, contendo
costura reforçada.

ESPETACULARTE UND 10 R$
138,16 R$ ,60

VALOR DO LOTE:
R$ ,68 (trinta e dois mil,
oitocentos e sete reais e
sessenta e oito centavos).

 

LOTE 03 – UTENSILIOS DE COZINHA E ORGANIZAÇÃO

Item Objeto/Especificação Técnica Marca/
FabricanteUnidade Quant. Valor

Unit. Valor Total

32
Caneca em aço inoxidável,
altura 7 cm, capacidade 200 ml,
espessura mínima 0,4 mm,
polida, com bordas lisas

IMP UND 110 R$
27,00 R$ ,00

33
Prato fundo em inox polido,
diâmetro 20 cm, altura 2,5 cm,
espessura mínima 0,5 mm,
bordas lisas

IMP UND 110 R$
30,00 R$ ,00

34
Colher de sopa em aço inox,
tamanho padrão 20 cm, polida,
espessura mínima 1,2 mm,
bordas arredondadas

HN UND 110 R$ 6,81 R$ 749,10



35
Caixa organizadora 70 litros, em
polipropileno resistente, tampa
com travas de segurança
laterais, cor translúcida

PLASNEW UND 28 R$
83,31 R$ ,68

VALOR DO LOTE:
R$ ,78 (nove mil, trezentos e
cinquenta e um reais e setenta e
oito centavos).

 

LOTE 05 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Item Objeto/Especificação Técnica Marca/
Fabricante Unidade Quant. Valor

Unit.
Valor
Total

45

Bolsa tipo mochila/sacola em
poliéster 600D, impermeável,
costura reforçada, fechamento em
zíper, alças ajustáveis, capacidade
mínima 5L, cor preta lisa,
dimensões 35×45 cm

IMPORT UND 110 R$ 47,90 R$ ,00

VALOR DO LOTE: R$ ,00 (cinco mil, duzentos e
sessenta e nove reais)

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores
alterações.

 

Lajes/RN, 15 de setembro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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